	DOCUMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO:


	
	Plano de trabalho.


	
	Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND) Federal, da Secretaria da Receita Federal – SRF.

	
	Certidão negativa de débitos estaduais.


	
	Certidão negativa de débitos relativos a tributos municipais e a dívida ativa municipal.

	
	Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, emitidas pela Secretaria da Receita Federal - SRF; no caso do Convenente estar pagando ao INSS parcelas de débito renegociadas, comprovação de regular pagamento das mesmas.


	
	Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

	
	Fotocópia do Estatuto ou Contrato Social, Regulamento ou Compromisso do Convenente, conforme alterações exigidas pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil).

	
	Ata de Eleição da Diretoria.


	
	Cópia da Carteira de Identidade, do CPF e de comprovante de endereço do responsável e/ou Presidente da Instituição.

	
	Certidão do registro e arquivamento dos atos constitutivos no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

	
	Cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, da entidade.


	
	Cópia de alvarás de funcionamento da instituição, emitidos pelo Município.


	
	Registro do Convenente em Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar convênio com a Administração Pública.

	
	Declaração do titular da proponente, com identificação de seu nome completo, número da carteira de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/MF (CPF), de que:

a) a entidade não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades de Administrações Públicas Federal, Estadual ou Municipal; e

b) assume responsabilidade pessoal pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos que receber à conta do convênio, bem como os da devida contrapartida; (Anexo III).

	
	Comprovação, pela entidade, de propriedade do imóvel onde está instalada, mediante apresentação de escritura pública, registrada no competente Cartório de Registro de Imóveis, em caso de os recursos solicitados destinarem-se a obras, reformas ou benfeitorias do citado imóvel.

	
	Fotocópia do Contrato de Locação, se os recursos solicitados, ou parte deles, se destinarem a pagamento de aluguel de imóvel locado pelo Convenente.

	
	Comprovação de que a entidade dispõe, em seu quadro permanente, de pessoal habilitado, com indicação do responsável técnico, quando assim exigir a natureza do objeto do convênio a executar.


ATENÇÃO: Vencido o prazo de validade dos documentos referidos nos incisos III a VII, deste artigo, o Convenente deverá apresentar outro ao Concedente, com prazo de validade atualizado, sob pena de suspensão de repasses devidos.

